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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRI IIH P ROJETO 

~~~N~~ especial de C~20 . 000,OO mensais à 
os menores do ex- Deputado Federal Coaracy 

Monte ir o Nune s • 
(Do Sr . Oswaldo Lima Filho) . 

N ' -( s Comissoes de Constituiçao e Justiça e de Finanças) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

As>...-- .. ' ., I t, ~ ~ ~r:::;lt..'::!; ~ 
~ ~.., ...-\... ~ l> ,-~.... c .~ . \ - '" . 

(1 r , ., ~ <---~ C 
EROJETG N2 

~ . ' , 
'. ..~.,. ., -, 1 ... 

. \ 
n ~ 1 ~ ':-, ,' ,'S Eí5~ \ • 

1 
; \i, ": J 1. -" : " ~ •• ,..1 I 
'. '.í- tJj.--... n:M4'-' __ o \ 

Concede a pensa0 especial de ••••••• 
Cr$ 20.000,00 mensais à viuva e fi­
lhos menores do ex-Deputado Federal 
Coaracy Gentil Monteiro Nunes • 

... ,.... ~ 
, ~ . . 

Art. 12 - ~ concedida a Carmen Rocha Nunes,viú -
va,e aos filhos menores do ex-Deputado Federal Coaracy Gentil 

Monteiro Nunes, vitimado em desastre aviat6rio,no interior do 

Territ6rio do Amapá, em 21 de janeiro de 1958, a pensão espe­

cial de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) mensais • 

... 
Art. 22 - A pensa0 de que trata o artigo ante-

rior correrá à conta da dotação orçamentária do Minist~rio da 

Fazenda destinada aos pensionistas da União, cabendo a metade 

à viuva, e a outra metade, em partes iguais, a cada um dos fi -
lhos do casal. 

... 
ber na pensa0: 

Art. 32 - Perderá o direito a parte que lhecou -

1) - a viúva, se contrair novas núpcias; 
2) - o filho ou filha que passar a perceeer ven 

cimentos ou salários dos cofres p~blicoã 
federais, estaduais ou municipais, de or­
gão autárquico ou sociedade de economia 
mista; 

3) - o filho que atingir a maioridade civil, 
salvo se fOr inválido; 

4) - a filha que se casar. 

Parágrafo único - Em caso de falecimento ou da 

-perda da pensa0, a parte respectiva reverterá: 

1) -

2) -

em favor da viúva, se conservar a viuvez, 
na hip6tese de falecimento de filho ou fi 
lha e nas constant es dos ns. 2, 3 e 4 dêã -te artigo; 
em partes iguais, em favor dos demais be­
neficiários, por morte da viúva ou na hi­
p6tese constante do n2 1. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data da 

-sua publicaçao. s .s. ~ ,1b 
otc(, 4 ~ J7 ' ~ c.tl.9,~ 
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JUS T I F I C A ç Ã o 

Ainda est~ bem vivo na mem6ria dos brasileiros 

o desastre aviat6rio que vitimou, em condições tão emocionan­

tes, um dos mais operosos e brilhantes membros do Congresso 

Nacional na legislatura passada, o Deputado Coaracy Gentil 

Monteiro Nunes, representante do Território Federal do Amap~ 

na Câmara dos Deputados. 

Bem viva tamb~m ainda está, entre os que o co­

nheceraIT. e lhe acompanharam os passos no cenário pOlítico do 

país, a lembrança da sua atuação, tão cheia de idealismo e de 

devotamento à coisa pdblica e, em especial, a tudo que pudes­

se concorrer para o bem do país e do Territ6rio do Amapá, on-

de nascera. 

Morto trAgicamente, em plena mooidade, deixou 

modesta pensão à família, composta de espôsa e cinco filhos 

menores, o mais moço oontando atualmente apenas quatro anos 

de idade. 

~ j~to que a Nação a que Coaracy Gen til Montei -
ro Nunes tanto serviu, lhe ampare a família, a exemplo do que 

tem feito em casos semelhantes. 

J'. S. ~.4 ~ t/.dt..~~ 
1/11-7 · 

~ ccecR- ~ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ Cenoe a pauã. 8ape01&1 •• Clt 20 000 00 
• ."..1. 1 nu .. e f Uh • aenona 40 .~ 
,.tat. Y 4 ral O .. r Gentil Monteir. 
aea . 

, 

O OOIGR I-SSO I ACIOIAL 'ecreta, 

Ari . 1 - c.nu.i" a C lio ha • • ... 14"'9 • 
a.. filhos ner 8 .e ... Deput ' •• eral C-.rao1 G til Monte! 

111m •• , v1t 4. • ... ae"r. aT1at4r1 • • n. 1a'-nU' • '.1"1'1-
t'r1. 40 &.])4.. neão.. olal 4. Clt 20. 000, 00 C.l11t. 1111 
cru •• ir .. ) "iDe" 

Art. 2' - A penai. Gorre" A .011'- 4a 4o,-çio or1CUM 
tár1a 4. 1I1n1 tb1. ta l aa." .... 11 a.8 pena1ea1 'tu da V­

aiã., caM ..... 1 'ri"'., • • restant, parte. 19t-1 , 
a cada d •• filh •• do 0. .. 1 . 

Art . ,. - ler. n.. trelu 1 parta que lhe couber na 

1) a ri ftt .8 coa: ra1r ..... :u1po1 • 
2) • f11JM rill,. q.. ..1' • perco r .ene1Jleat .. 

eu a]afri. .. " .. fre. pl1b110 •• tea.ra1. f eata4aaia eu mun .. c1 -- ~- . pai ,4 zca ••• t~ ulc. eu .el.4&.. •. D~i. a'al 
,) o tiU •• que a tiDei'" n: ' .r1d." 01.11, eal.. ee ... , ' 

t~:r 1nT4114.; '" ' , ' 

4) a filha que. 0 8 r . 

': • Parap'a-te dai .. - :Ia àe f ale·v.wIlDlllnt. eu da 

da penao 9 a pane ra.pe.ti_ reYel"tns 
1) .. ta. 4a Y1 Ta, .. coa "ar a T1 e., Da hip 

te.e d. faleci_note ,fl1h. " tl1ba e na. O.Il.t~t te. 4.. na • 
2. , • 4 dêete rtlso. 

) e. panes i lJI. em ra •• r ... 4e 'beaeZlo1á -
rios ., per .. rte ela .1 ft eu na htp6t ..., tanta 4. ai 1. 

Art. 4 - Bata le1 entran. viger na .. ta 4. sua p.! 

'~11ca9Ã , reT.gaaa. .. d1ap •• 1çi.. em eont~r1 • • 

C BAR! DOS DEPU'fADOS,. ~ b :OB Pll'ERBIllO .DE 1960. 

. \Y\ ~~~ -R.: 
\ %o~1~~ 

1~~fN\O~ 
(71 ET) 
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A IMPR l rlEDAÇÃO FI NAL 
PltOJ ~ TO N° 929- B-I 1959 z jo n 

/2 _ -<-, rr:- ~ ~ 
~ .,- ~ 

hedaçao Fina l do Projeto nO 929- A, de 1959, 
que concede a pens~o especial de Cr $ 20 . 000, 00 men-

... , 
sais a viuva e filho s menores do ex-Deputa do Federa l 
Coa rad i Gent il Monteiro Nunes . 

o GONGrtESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° . ~ concedida a Carmen rlocha Nunes , , 
viuva , e aos filho s menores do ex- Deputado Federal Coa-

, , 
r aCI Gentil Monteiro Nunes , vitimado em desastre aviatQ , , ~ 

rIo , no int erior do Territorio do Amapa, a pensa0 espQ 
cial de Cr$ 20 . 000 , 00 (vinte mil cruzeiros) mensais . 

-- , , -
Art . 2° . A pensa0 cor r era a conta da dotaçao , , 

orçamentaria do Ministerio da Fa zenda 'destinada aos pen 
~ ... , 

sioni s tas da Uniao , cabendo a metade a viuva, e ores -
tante , em partes i guai s , a cada um dos filhos do casal . 

Art . 3° . 
, ... 

Perdera o direito a parte que lhe 
~ 

couber na pensa0: 

1 ) 
, , 

a vIuva , se contrair novas nupcias ; 

2) o f i lho ou filha que passar a perceber ven , , 
ci me ntos ou sa larios dos cofres publicos federais , esta , , 
duais " , de orgão autarquico ou sociedade ou munICI pa Is , 
de econo mIa mista; 

3) o filho que atingir a maioridade civil , sal 
.... , 

vo se for inva lido; 

4 ) a filha que se casar . 
, , 

Paragrafo unico . Em caso de falecimento ou 
~ , 

da perda da pensa0, a pa rte respectiva revertera : 

1) em f avor da viúva , se conservar a vIuvez , , 
na hipotese de f a lecimento de fil ho ou filha e nas cons 

" tant es dos ns . 2, 3 e 4 deste artigo; 



• • 

, 

- 2 -

2) em partes iguais , em favor dos demai s be-
, , , 

neficiarios, por morte da viuva ou na hipotese constan 
te do nO 1 . 

. 4° Art . - . 
, 

entrara em vigor na data Esta lei 
de sua publicação , revogadas 
rIo . 

- , 
as disposiçoes em contra-

COMISSÃO DE HEDAÇÃO, em IG de de 1960 

______ ~~~~~~~~~---, presidente 

__ ~~~~/_~ ____ . ~~~~~~, relator 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rHOJ~TO N° 929/59 
AUTOR : Dep . Oswaldo L ima. Fi lho 
J.-tELATOR: Dep . Oliveira Brito . 

o projeto nO 929 , de 1959 , de autoria do Sr . , , 
Oswaldo Lima Fi 1ho, tem por objetivo conceder a viuva 
e fi lhos menores do ex-deputado Coaracy Gent i I l'lont ei ­
ro Nunes a pensão mensal de '~r$20 . 000 , 00 . 

P A R E G E R 

Raros homens públ icos neste paí s serviram tan. 
to , com tão inexcedível dedicação e tão grande dest e -

A " 

mor, ao ~ovo que neles confiou e os fez seus represen-
tantes , como o nosso ex-colega Coaracy Nunes , tão cedo 
roubado ao carinho de sua família , ~ estima de seus a-

~ 

mIgos e ao s8rviço da ratria . 

Eleito deputado à Assembléia. Uonstituinte em 
~ ~ 1945 e reeleito representante do Territorio do Amapa , , 

nas legislaturas que se seguiram a promulgação da Con§. 
tituição de 1946, o devutado Coaracy Nunes se cons~ou 

" de tal modo ao interesse e ao bem estar do povo que o 
( , -elegeu e de que era Ilder incontestavel , que nao lhe 

sobrou tempo para cuidar de qualquer outra atividade , - " " que nao fosse a defesa. do interesse da coletividade . 
, f 

Legou a sua famllia uma pobreza honrada, um 
" , 

patrimonio lioral de valor inestimavel, digno de servir , 
de exemplo a posteridade . 

É dever do Estado assistir e amparar a fam í ­
lia. A Oonstituição inscreveu o princ í pio no seu arti 
go 163. E nenhuma família carece mais e merece mais a 

" assistenci2" da Nação do que a do ex-deputa.do CoaracyNg 
nes . 

(7 1 ET) 
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. 2 . 

o projeto , pois , do ponto de vista constitu­
cional , l-Jode tramitar livremente , sem qualquer emb8..ra­
ço . i no que tange ao mér i to , nenn umR !-lropos i çã o da 

; , 
n2tureZ8 da ~resente foi , e ou sera alicerçana em ba -

'" - , 
ses mais Jus t as . Aprovando - a , a Oa.mara vraticara ato 
n~o ~penas de justiça., como de soli~ariedarle com os no , 
mens pnblicos que se consarram , como Coaracy Nunes , ao 

, 
inteiro servlço do povo e da patria . 

ua,la .B.frânio de helo 111ranco T de setembro de 1959 . 

--~ 

Oliveira Lrito -

(71 ET) 
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CONISSÃO DE CON~TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PAR~CER DA COMISsIo 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reu-
A 

nião de sua. Turma HB'I , realizada em 7- 10- 59 , opinou, UIl§: 

nimemente , pela constitucionalidade do Projeto nº 929159 , 

na forma do parecer do Relator , presentes os srs . deputa­

dos San Tiago Dantas - Vice -Presidente no exercício da 
A 

Presidencia. , Oliveira Brito - Relator , Croacy de Oliveira , 
A 

Joaquim Duval , Béirbosa Lima , Arruda Camara , Bilac Pinto , 

Ferro Costa , Ulisses Guimarães e wilson F'adul . 

A 

Sala Afranio de Melo iranco , 7 de outubro de 1959. 

i" ( 

Sa.n Tiago Dantas - Vice- residente 
I " A no exerClClO da Presidencia 

Oliveira br" o - Relator 

(71 ET ) 
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"O~ ,I .,SÃü 

Projpto nº 929/ 59 

- . COllce,tfJ " .1Je ys,-_u espcci',1 de "":1',""0 . 000 , 00 
'lpns'li q a. vi UV'1 e fi 1'1O~ menores do eX- JJQ. 
m t ado Feder,,,1 Co,tr ·.cy I.renti 1 ~.oJ1tpi 1'0 :'ll 

nCF: . 

, 
L ... lrojeto nº 9°9159 , cOTwede ~ C.r Icn h ochd .. \ane-' , vi ,!! 

v;: e fiPlO,:l '\PTlore,.; elo ex-.uellut~.do iede!' ::.. Joar a c y U"e r t11 :.on , -
teiro .; lllle~ , viti' 1)\ e~. def~,1,8tre vil.Jtorio , 'lO iIltf'ri .Q r do 
l'err1 torio do üL'-_A1 ' , '"'I de jd.llciro de lj5~ , il.'lct> pOlI"'; o es)e 
cic .. l de ":: r ?C' . O')/) , 00 \vinte lIil cru:/.elro.·) wrl:,,'i:-: . 

.vi",J. oe ú 

VIUV<l e 1 outri 
do c. i="II . 

,rt1.;o ')9 do llrojeto ue 
lilet de , erl .l.nrte izu' 1'" 

elo direito ne 
lhe . , 

L .... Jõ e t'\l\~ié :J no . .;;eu. rtigo Jº . 1,el'(1 
COll~)er n I. e"~' ü UP.: rcte 1 de c J~lCeüer .~ 

• ~ - A 

~ ~ 

l'arte:,- , i:-'!to e , 
VI IV e -filh:l , ',1 cliferellteR Cr\,SO~ AUc l'reve . 

- -j' t ii t j f i c ]. o () TF h r e 1 !l t o l' (t, l' r I) 11 o :; i -; o , t1 e.J 11 t <-I,d o 
O~v".ldo ::'i'l. iilho , erlta ,1. 01)('To<::i(1"Ile A llril'Lnti,.:j'lO d·l.,.:.ue 
le rej;Jresc It nte lo 10yo nest" ....: .8" , he" con1)ecidos e i/rocla-
l'IUlos ,L'or lr",tO'3 co 1 ele convi v,~r .T'1 desde d 00n81.1 tainte ele 

~ ~ ~ 

45 ; .te t legi;.< L,tur;) l",ssacln , ~le~t{-I, C r lo doe: Jeput:1,,!):::: . 

- -:;'1. dout, vomiss o de ConRtitui~ o e Jl1;",ti~<-.. o ilustre 
relntor , .Jeput.,C~ Oliveir" TIrito ofereceu pirecer f v/)r ~ vel 

,.., iIIW " 

COjlll,rCe"1di( o nu.l ntenticq, )"bin, de ex:tl t l.ç' o :::: ~ 1; 1 i(l ,.(leR 
r)0' 1"'1 -'- 't1 1i.c" "0 f'.leci 1) re.1)re~elltmte do ferritorio do 
..lJ} 1) ' , cur!(~llÍ1Idc )e};" constit'lcion,'11cldde rt.~ .... lropoRi-;- o e no 
;llrito , ~)ell,'=::1. intuir;!. ju::,ti;\ . 

A 

_.sos pei'1cl11 nte.-: te I -,ido cl.Dreci ,due: nC3t· , -,LJl'ccRlle ltes ' 1. nesta Co.tis~ o ac ,L'in'n < '3 . 

o( 

L (;luio~) jl)servl.r c , ~U.3t., e'lte ... n~tndo !1,i8 vivos -, ! d ~ f ü r t e R R lO. ' e 8 f o r :!>. o ~ e 1 g a n' , I o ~l e n t i do cl e tl (> f"; lu s -
tr Ir o elev,l,(lo sialÍfic1,tl·..) lJ::; uc le, 1 , llO"1Cst'J e ~incer nen _ " .4 " , _ 
te se devot _ o servi ~o c ( C'l·tR tU')) i c ; nUlJli epoca en ... ae 
de llln·-.ir. t J f'\.Cil se .11'oc.1r 'ltin~iJ' o conceito deregrillo 

~ 

, 'lt)nor _"ilid,tle (lO;; 110 le'I';:;.l 11)11cu ; ;.Ullcntmn nest" Coi~' , o 
licit ;0)-.; fun,l< entad' s , no ::;)nti. o le ne ,'.c(,rra o .. ..;stldo 
no 'lxiIio Li. ,L,ol { ticoc; c f dli~l,s ue ficarml ao ~le~"l .t? ro . 

I , ...... , 

.~ l c,t o oxe '.l110 do eX- lJ,).rl v. e'lt .1' e eX- IJresideJlte G' fe .E i -
Iltl) . ~, segui 1. l f .. dIi;... ('O c./':- lL rI .IC lt r e ex-~ inir-tl'o ..... 11 

rico .;. le~ . Ir:' l))UCOS did:O; , neste .. Joni<::<::::to , o caRO do ex- de-=­
put \.do •. 1c'TCOS Parente • ..,:; ( gor.1, o ex- consti tuinte e repreR~ntan 
te do Ierri tório do ~U\VL) ~' dé . legiRI<ttura passada , (Luando ­
f d eCE'lL , ,~ eX- llel)ut 1do -';o'Hacy l,unes . 
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,2 f de julho de 1960 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 

-que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revi-

são, foi nesta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Pr~ 
, 

sidente da Republica, para os fins constantes do art. 70, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 929-B, de 1959 , 

na câmara dos Deputados, e 16, de 1960, no Senado) que conc~ - , , de a pensa0 especial de CR$ 20.000,00 mensais a viuva e fi-

lhos menores do ex-Deputado Federal Coaraci Gentil Monteiro 

Nunes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

-tinta consideraçao. 

. c::~ (" -< 0-14 /J-"'7 ",_~4 
Senador Cunha Mello 

, 
12 Secretario 

i ~ ~, ---
1 r· a • 

i ~ . . 
1 

[ , • 

I 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Jose Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AYB/ 

• 
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cf ~r- /0 de agôsto de lSCO 

8elli~or Priweiro Jecretdrio , 

'J:e ho a llonra de encuminllar 3, Vossa Excelên­
cia , .i.,ara os deviCos fins , o incluso autóGrafo do l,rojeto -de 

lei , aprovado pelo voncresso acionaI e sa.::cio:lado pelo Exc~ 
lentÍssimo Jenhor :::'resL .. ente da J.!e r:lública , r4ue concede a peQ. 

são es~ecial ae G:"'~20 . 000 , OO mensais à viíva e filhos meno 
res do ex-Jerutado Federal Coaraci Gentil ::onteiro unes . 

.. ~)rovei to a oportunid.ade • ara renovJ.r a Vos­
sa :.Jxcelê~~cül os _,rotestos de min.:H1 ~ er:':-c i t.. estima e lllalS 
distinta consideranio . 

" 

- - - r 

~-k/V __ ~C 
0ena/or Novaes Filho 

, • r • 
lº 0ecretwrlo em exerC1ClO 

... ~ 3ua ~celéllci<.:' o "e úlOr .Je JUtado José Bonifácio ... 

}ri~e~ro iJeCl'C t~rio da Câmara dos :Jeputados 
LP/ . - . • '....-,--.-~--...-=;: ...,t~.. ~ 

r--. • 

ri .... 
k \ '- ~ 

... , _J' __ ,~ •• ~ 
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• • • 
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Concede a pensão es~ecial de Cr$20 . 000, OO 
mensais à viúva e f ilhos menor es do ex-D~ 
~)utado Federal Coaraci Gentil fonteiro Nu ... 
nes. 

o CONCi~J;0.s0 I'L.8IONAL decreta: 

.. Art . lº - ~ concedida a Carmen l.ocha Nunes , viúva , e aos 
fil hos menOles do ex-De' utado Federal Coaraci Gentil Monteiro lIu -nes , vi ti.:!Lt:1o em desastre avia tório , no interior do Te:rri tÓlio do 
illJapá , a pensão es:-ec i al ,: e O ... \"~20 . COO , OO (vinte mil cruzeiros)me.!!. 
sais. 

llrt . 2º - i pensão correrá à conta da dotação orçament~ 
r i a do ":i nistSrio aa Fazenda destinada aos 1 ensionistas da União, 
cabendo a metade à viúva, e o restante , em rartes i guais , a cada 
lUJ dos fi l hos do casal • 

- . 1.rt . 3º - :::-erderá o di r ei to à parte 'lue lhe couber na 
r ensao: 

1) a viúva , se contrair novas núr cias ; 
2) o filho ou filha que passar a perceber vencil ent osou 

salários dos cofres : úblicos federais , estaduais ou municipúE ,de , - , 
orgao autarquico ou sociedade de economia mista; 

i nválido; 
3) o filho ~ue atin~ir a maioridade ci vil , salvo se fôr 

4) a filha que se casar . 

- :arágrafo único - Em caso de falecimento ou da perda da 
:~ ensao , a parte res""ecti Va reverterá: 

1) em f vor da viúva , se conservar a viuvez , na hi póte­
se de faleci~ento d e f ilho ou fi l ha e nas constantes dos ns . 2, 
3 e 4 dêste artigo. 

2) em artes i~'uais , em favor dos demais beneficiários , 
por morte fa viúva ou na hi 1ótcse constante do nº 1 . 
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~-'l rt . 4" - ~sta lei entrará em vip'or na dat a de sua p.!!. 
blic a~ ão , .. .'evo ' adas as I is!'osições em contrário . 

. VB/ 

S, ADO FEDS AL , 3\1 ~~ DE JUIE O JE 1960 

1"h Ir ;: / .A2.. 
~ -------
~~----
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